
 

 

RESULTADO PRELIMINAR 

 

A “COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

TEMPORÁRIA DE GUARDA-VIDAS Nº 002/2025, no uso de suas atribuições legais, dá 

ciência da Classificação Geral dos candidatos, conforme segue abaixo: 

 

# NOME 
NOTA 

FINAL 

1º ISAQUE ZECHINELLI 73,66 

2º EDUARDO BRANDÃO ZABINI 71,76 

3º TOMÁS RAMOS PENHA 70,26 

4º DEYVIDSON DE OLIVEIRA DOS SANTOS 69,92 

5º TIAGO BATISTA SANTOS 69,82 

6º VALDEIR SANTOS DE SOUZA 69,70 

7º RODRIGO TAVARES CAETANO 69,64 

8º HENRIQUE FRANÇA BARBOSA 69,18 

9º PAULO RICARDO MACHADO ANCHESQUI PIROLA 68,74 

10º ISAEL SANTANA BARROS 68,42 

11º JOÃO PAULO BARBOSA DE SOUSA ALVES 68,26 

12º ITALO NASCIMENTO DA CONCEIÇÃO 68,08 

13º THALYSON COMPER HORÁCIO 67,38 

14º FERNANDO SANTAROSA FERNANDES 67,04 

15º CAUÃ NUNES CAMILO 67,02 

16º EMANUEL QUEIROZ ZECHINELLI 66,22 

17º SAMUEL REBELO ZECHINELI 65,72 

18º MAYKON DOUGLAS SILVA ALVES 65,24 

19º VICTOR ALENCAR DE AGUIAR MENDES 65,16 

20º PABLO MACEDO SOARES DE SOUZA LIMA 64,48 

21º DOUGLAS LYRIO DE VASCONCELOS 63,50 

22º VICTOR HUGO SOARES PETROVIT 63,46 

23º DALMACIO OLIVEIRA SÁ 63,08 

24º LARA MARTINS LACERDA 64,00 

25º VANESSA SILVA MARTINS NEGRIS 56,20 

26º MATHEUS MIGUEL DA SILVA SANTOS 62,10 

27º GABRIEL MARTINS DA SILVA 59,66 

28º JOÃO VITOR BEZERRA SILVA SANTOS 58,96 



 

29º HENRIQUE MIRANDA FERREIRA 58,86 

30º NICOLAS NASCIMENTO DA SILVA 56,94 

31º WESLEY SILLA ROMANHA 62,70 

32º BRENO DOS SANTOS BARCELLOS 61,42 

33º KELLYSTER DOS SANTOS 60,00 

34º CARLOS SANTANA BARROS 58,90 

35º DANILO GOULART 52,18 

36º VITOR PIÃO ZORDAN 5,0 

 

 

Os candidatos classificados devem providenciar os exames pertinentes contidos no item 

“7.2.1 DA 2ª ETAPA” e comparecer ao setor de medicina do trabalho desta prefeitura em 

data e horário a serem publicados no dia 18/12/2025 para realização do ASO. O não 

comparecimento implicará em desclassificação do processo seletivo. 

São Mateus/ES, 15 de dezembro de 2025. 
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